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DESPACHO

 

Expediente enviado a esta Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
pelo responsável do 5° Ofício de Notas do Recife (CNS 07.400-5), Sr. Filipe
Andrade Lima Sa de Melo, noticiando que tomou conhecimento acerca de uma
suposta falsificação de documento, envolvendo uma escritura de sobreadjudicação
de inventário extrajudicial de bens deixados por Humberto Peixoto.

Posto isso, providencie a Secretaria da CAE, através do malote digital, e com
urgência, o encaminhamento dos expedientes ids 2751622 e 2753343 para
todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de Pernambuco que praticam atos
de Notas, às Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal.

 

 

Recife, data e assinatura eletrônicas.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA, Juiz
Corregedor Auxiliar do Extrajudicial, em 22/08/2024, às 07:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador 2755609 e o código
CRC B7645A14.
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Tipo de documento: Administrativo
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5º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE
Tabelião interino Filipe Andrade Lima Sá de Melo

Recife, 09 de agosto de 2024.

Of-S/AL5 nº 2024.48

Ref. Notícia de documento falso.

Senhor juiz,

Nossa equipe de atendimento foi procurada na data de ontem por uma pessoa não identificada
que nos solicitou a confirmação da veracidade de uma “escritura de sobreadjudicação de
inventário extrajudicial de bens deixados por Humberto Peixoto”, supostamente lavrada em
30/07/2024, às fls. 9258/9259 do Livro 11-I, deste tabelionato do 5° Ofício de Notas do
Recife, apresentando-nos cópia do respectivo traslado.

Analisando o documento e revendo nossos registros, constatamos que não existe no
tabelionato escritura com essas características, de maneira que o documento apresentado é
falso.

Para a devida ciência desse órgão correicional, enviamos a presente notícia, apresentando, em
anexo, cópia do referido documento.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

Filipe Andrade Lima Sá de Melo
Tabelião Público interino do 5º Ofício de Notas do Recife

Exmo. Dr. CARLOS DAMIÃO LESSA
Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Extrajudiciais da Capital
Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais
Corregedoria Geral da Justiça
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720246147220

Nome original: Of-S_AL5 nº 2024.48 - Notícia de documento falso (assinado FM).pdf

Data: 20/08/2024 13:11:55

Remetente: 

Isadora Villa Bella de Morais

Recife - 5º Serventia Notarial

TJPE

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para manifestaÃ§Ã£o.

Assunto: Ref. Notícia de documento falso.
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5º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE
Tabelião interino Filipe Andrade Lima Sá de Melo

Recife, 09 de agosto de 2024.

Of-S/AL5 nº 2024.48

Ref. Notícia de documento falso.

Senhor juiz,

Nossa equipe de atendimento foi procurada na data de ontem por uma pessoa não identificada
que nos solicitou a confirmação da veracidade de uma “escritura de sobreadjudicação de
inventário extrajudicial de bens deixados por Humberto Peixoto”, supostamente lavrada em
30/07/2024, às fls. 9258/9259 do Livro 11-I, deste tabelionato do 5° Ofício de Notas do
Recife, apresentando-nos cópia do respectivo traslado.

Analisando o documento e revendo nossos registros, constatamos que não existe no
tabelionato escritura com essas características, de maneira que o documento apresentado é
falso.

Para a devida ciência desse órgão correicional, enviamos a presente notícia, apresentando, em
anexo, cópia do referido documento.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

Filipe Andrade Lima Sá de Melo
Tabelião Público interino do 5º Ofício de Notas do Recife

Exmo. Dr. CARLOS DAMIÃO LESSA
Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Extrajudiciais da Capital
Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais
Corregedoria Geral da Justiça
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720246147241

Nome original: ALVARÁ HUMBERTO.pdf

Data: 20/08/2024 13:11:55

Remetente: 

Isadora Villa Bella de Morais

Recife - 5º Serventia Notarial

TJPE

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para manifestaÃ§Ã£o.

Assunto: Ref. Notícia de documento falso.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720246147243

Nome original: Of-S_AL5 nº 2024.48 - Notícia de documento falso (assinado FM).pdf

Data: 20/08/2024 13:12:54

Remetente: 

Isadora Villa Bella de Morais

Recife - 5º Serventia Notarial

TJPE

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para manifestaÃ§Ã£o.

Assunto: Ref. Notícia de documento falso.
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5º OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE
Tabelião interino Filipe Andrade Lima Sá de Melo

Recife, 09 de agosto de 2024.

Of-S/AL5 nº 2024.48

Ref. Notícia de documento falso.

Senhor juiz,

Nossa equipe de atendimento foi procurada na data de ontem por uma pessoa não identificada
que nos solicitou a confirmação da veracidade de uma “escritura de sobreadjudicação de
inventário extrajudicial de bens deixados por Humberto Peixoto”, supostamente lavrada em
30/07/2024, às fls. 9258/9259 do Livro 11-I, deste tabelionato do 5° Ofício de Notas do
Recife, apresentando-nos cópia do respectivo traslado.

Analisando o documento e revendo nossos registros, constatamos que não existe no
tabelionato escritura com essas características, de maneira que o documento apresentado é
falso.

Para a devida ciência desse órgão correicional, enviamos a presente notícia, apresentando, em
anexo, cópia do referido documento.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

Filipe Andrade Lima Sá de Melo
Tabelião Público interino do 5º Ofício de Notas do Recife

Exmo. Dr. CARLOS DAMIÃO LESSA
Juiz Corregedor Auxiliar dos Serviços Extrajudiciais da Capital
Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais
Corregedoria Geral da Justiça
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720246147244

Nome original: ALVARÁ HUMBERTO.pdf

Data: 20/08/2024 13:12:54

Remetente: 

Isadora Villa Bella de Morais

Recife - 5º Serventia Notarial

TJPE

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para manifestaÃ§Ã£o.

Assunto: Ref. Notícia de documento falso.
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